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DECRETO N.º 6994/2023. 
De 26 de junho de 2023. 

 
 
 

Súmula: “Destina ao Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse Social - 
FMHIS - para fins de projeto 
habitacional, área de imóvel que 
especifica de propriedade do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
Paraná”. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 30.910/2023: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica destinada ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FMHIS – para fins de projeto habitacional pelo referido Fundo, a área de imóvel de 
propriedade do Município de Fazenda Rio Grande, referente à matrícula de número 
15.663 do Registro de Imóveis da Comarca de Fazenda Rio Grande, com inscrição 
imobiliária sob o n. 024.002.0440.001 junto a este Ente Público.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

Fazenda Rio Grande, 26 de junho de 2023. 
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